
cÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 892, DE 1991
 
(Do Sr. Sarney Filho) 

Regula o disposto no inciso X do artigo 72 da Constituição 

Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989). 
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superior a 10 (dez) dias. 

Art. 2~ - EstE lei errt r a er: v::Gor 

na d a ta d e sua pub'li c aç ão • 



2 

Art. 3~ - Revog~~-8e as disposi 

-ç.oes 
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· a; lcar o n~~era~~o co r'r-e cpond errt.e n:' mercad o fínar-:.ceiro 

ou fazer outros "neg6cios" • 

.L'.J.. • 1 d ' .~ 1 + - ,.,.cons 1I11llJ.C1.0n2~ e e sua ra:)la.a reer;. 8.:18::1 caç ao , o '-'J'::' 
tivo (pe perse.cuirr:08 ao consá d er ar'mos ta]. retençã o 

. d . - . d'b' + " fcomo c rurne 8 ar'rorrlaçao a.n e .} ca , pur..l1V~_ na or-
Da do art. 16f'" de nosso es t a tu to substantivo 10 ena'l , 

iniciativa Ven218. a ::.erecer acol~~Gento. 

Sala das 
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LtGISLACAo CITADA, ANtXADA PtLA COORDtNACAo
 
DAS COM!SSOtS PtRHANtNTtS
 

.........................................................................................................
 

titulo U 

DOS DIREITOS E GAJW'mAS FUI'IDAMEJ'fTAlS 

......................................... -	 .
 

Capítulo D
 
DOS DIREITOS SOCIAIS
 

_ -	 .. 

Art. 7· Silo direitos dos trabalhlldores urbanos e rurjlís. além 
de outros que VlSerlj 11 rnelhorie de sua condição social 

..................................................................................................................
 

x - proteçêo do salário na forme da lei. constituindo cri­
me sua retençéo dolose . 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
 

DECRETO-LEI Nº 2848, de 7 de dezembro de 1940. 

CODIGO PENAL BRASILEIRO 

CAPITULO	 V 

DA APROPRIAÇAO INDrBITA 

Art. 168.	 Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse 

ou a detenção: 

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4(quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo Onico: A pena é aumentada de um terço, quando o agente 

recebeu a coisa: 

I - em dep~sito necessário; 
11- na qualidade de tutor, curador, síndico,_liquidatário, inven­

tariante, testamenteiro ou depositário judicial; 
Il1- em razão de ofício, emprego ou profissão . 

............... _ __ • __ _ " •• 1. .
 

• • • • • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ - ·0-,-,-.-.-.-.·.· •• .. •••• _ . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


